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Votorantim, 19 de Junho de 2019.

Senhor Presidente,

Em atendimento ao Ofício n° 344/19, datado em 04 de

junho de 2019, através do qual nos encaminha a Indicação n° 221/19, de autoria do nobre

vereador Adeilton Tiago dos Santos, apresentada durante a 18a Sessão Ordinária, da 3a

Sessão Legislativa, da 13a Legislatura, realizada em 04 de junho de 2019, pelo presente

informamos que após avaliação realizada pela equipe técnica do Departamento

competente, constatou-se que a via não atende os requisitos da Resolução 600/16 do

CONTRAN (local sem visibilidade devido a curva e com declivi íade superior ao exigido)

para a implantação do redutor de velocidade.

Aten iiosa e te,

Excelentíssimo Senhor
ALISON ANDREI PE,,,, H'''rv


